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PORTARIA Nº 52, DE 26.02.16. 
 
O Diretor Geral do Tribunal Regional Eleitoral do Espírito Santo, consoante o art. 2º, XV e 
alíneas, c/c o art. 15, II, “a”, da Resolução TRE-ES nº 813/2015, 
 
RESOLVE  instituir  Equipe  de  Planejamento  de  Contratação  de  Solução  de  Tecnologia  da 
Informação e Comunicação (STIC), nos seguintes termos: 
 
Autos 2.246/2016 
STIC Aquisição de software para auxiliar aos engenheiros na 

avaliação de imóveis. 
Equipe 
Integrante 
Demandante 

Marcos Monteiro 
(Substituto: Gerson Marques Oliveira) 

Integrante Técnico Márcio Luiz Ferreira de Oliveira 
(Substituto: Rafael Pangaio de Luna) 

Integrante 
Administrativo 

Marcos Venturott Ferreira 
(Substituto: Carlos Alberto da Rocha Pádua Filho) 

 
ALVIMAR DIAS NASCIMENTO 
DIRETOR GERAL 
 

 

PORTARIA Nº 53, DE 26.02.16. 
 
O Diretor Geral do Tribunal Regional Eleitoral do Espírito Santo, consoante o art. 2º, XV e 
alíneas, c/c o art. 15, II, “a”, da Resolução TRE-ES nº 813/2015, 
 
RESOLVE  instituir  Equipe  de  Planejamento  de  Contratação  de  Solução  de  Tecnologia  da 
Informação e Comunicação (STIC), nos seguintes termos: 
 
Autos 2.531/2016 
STIC Contratação do serviço de suporte “Autodesk Subscrition” 

(Contrato atual: nº 110000309386) durante um período de 12 
(doze) meses (ou 24 ou 36 meses) para 02 (duas) licenças em 
rede do software Autodesk Building Desing Suíte Premium com 
suporte básico, permissão para acesso e atualização do 
software e a utilização de licença flexível (“Home Use”), onde é 
permitido instalar uma segunda cópia do programa em outro 
local fora da sede do TRE-ES, durante o período de prestação 
do serviço conforme detalhes das especificações técnicas. 
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